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Ementa: ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA. VEÍCULO DE ALUGUEL. BEM DE USO COMUM. ART. 37 , § 4º DA LEI Nº 9.504 
/97. CANDIDATO NÃO DEMANDADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA REPRESENTADA. NULIDADE DA 
SENTENÇA. CONFIGURADA. TÉRMINO DO PERÍODO ELEITORAL. PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO.01. Pelo princípio da adstrição, deve o magistrado observar os limites impostos pela petição inicial, sendo nula a sentença que, 
como no caso concreto, condena indivíduo não incluso no polo passivo da representação.02. Trata-se de propaganda eleitoral veiculada em 
automóvel de aluguel, bem de uso comum na dicção do § 40 do art. 37 da Lei nº 9.504 /97, ficando a aplicação da multa, por este motivo, 
condicionada à prévia notificação dos representados para a retirada, no prazo de lei, da publicidade, ex vi § 1º do mesmo dispositivo legal, 
regra que foi olvidada pelo magistrado a quo.03. Preterida, o caso concreto, exigência legal imprescindível à validade da sentença recorrida, 
forçoso reconhecer de sua nulidade.04. Decretada a nulidade da sentença em face de ambos os recorrentes e findo o período eleitoral, não 
se cogita falar no retorno dos autos à origem par regular processamento do feito, sendo o caso, pois, de extinção do feito, sem resolução de 
mérito, em face da perda de objeto da lide.05. Recurso eleitoral conhecido e provido. Sentença anulada. Feito extinto sem resolução de 
mérito.

(TRE/CE - RE 3024412, Relator: Francisco Luciano Lima Rodrigues, publicado em 16/05/2013)

Ementa: REPRESENTAÇÃO. DIREITO DE RESPOSTA. PERDA DE OBJETO DA PRETENSÃO. 1. Encerrada a participação dos representados, ora 
recorridos, no processo eleitoral, no Distrito Federal, resta sem objeto a pretensão de exercício de direito de resposta, até porque, 
direcionada contra eles, nem mesmo subsiste espaço para vir a ser exercitada. 2. Recurso que se julga prejudicado.

(TRE/DF - RP 298929, Relator: Carlos Eduardo Moreira Alves, publicado em sessão de 05/10/2010)

Ademais, o art. 51, XIX, do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (Resolução TRE/GO nº 173, de 11.05.2011), 
estabelece, entre as atribuições do Relator, a de julgar monocraticamente pedido ou recurso que haja perdido o objeto.

Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, c/c art. 51, XIX, do RITRE/GO, declaro extinto o processo, sem resolução de 
mérito.

Comunique-se à Zona Eleitoral de origem. Em seguida, arquive-se.

Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.

Goiânia, 23 de janeiro de 2017.

Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA

Relator

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 6 - 2017 - DG

PORTARIA N. 6/2017 – DG

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 23, inciso VII, do Regulamento Interno e com fulcro no art. 17, inciso XXIII, do Regimento Interno, por delegação de 
competência estabelecida no art. 1º, inciso I, alínea “e”, da Portaria n. 233/2016 – PRES, de 2 de maio de 2016,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 9.874/2016, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação à servidora DANIELLA FERREIRA DA SILVA, pertencente ao quadro de pessoal deste Tribunal, 
para usufruto no período de 1/2/2017 a 24/4/2017, referente ao terceiro quinquênio aquisitivo de 8/5/2009 a 6/5/2014.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 23 de janeiro de 2017.

019214571805
Realce
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RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA - 7 - 2017 - DG

PORTARIA N. 7/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 23, inciso VII, da 
Resolução TRE n. 113, de 14 de maio de 2007, e pelo artigo 1°, item VII, da Portaria n. 233, de 2 de maio de 2016,

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 6342/2016, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à demanda que visa à aquisição de Plataforma Informatizada para Gerenciamento e Fiscalização de Contratos:

GLEYSON ALVES DE MORAIS – Integrante Demandante;

RAFAEL DÍDIMO SANTOS – Integrante Técnico;

CRISTINA TOKARSKI PERSIJN – Integrante Administrativo.

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 24 de janeiro de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

Comunicados

Revisão do Plano de Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) - 2016

Plano de Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) – 2016 – Revisão.

Despachos

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 1574/2016

Solicitação nº: 1574/2016; Favorecido: HENRIQUE EIJI MIKADO; Cargo/Função: TÉCNICO JUDICIÁRIO; Deslocamento: GOIANIA-GO a SANTO 
ANTONIO DO DESCOBERTO-GO; SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO-GO a PLANALTINA-GO; PLANALTINA-GO a GOIANIA-GO; Finalidade da 
Viagem: PARTICIPAÇÃO NO FÓRUM DE DIREITO ELEITORAL - ELEIÇÕES 2016 DIA 18/05/2016 PAD nº2613/2016 ; Afastamento: 28/11/2016 
a 28/11/2016; 28/11/2016 a 29/11/2016; 29/11/2016 a 29/11/2016; Nº de diárias: 1,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 504,00; Total 
Líquido: 423,64

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0011/2017

Solicitação nº: 0011/2017; Favorecido: CAROLINE PONGITORE SOARES DE ANDRADE; Cargo/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: 
GOIANIA-GO a SAO LUIS DE MONTES BELOS-GO; Finalidade da Viagem: Levantamento de medidas da área ocupada pelo imóvel de São Luís 
de Montes Belos, a pedido da SPU, com o fim de realizar projeto de desmembramento de área remanescente. ; Afastamento: 17/01/2017 a 
17/01/2017; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 168,00; Total Líquido: 127,82

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0013/2017

Solicitação nº: 0013/2017; Favorecido: ABRAAO ALVES BRAGA; Cargo/Função: TÉCNICO JUDICIÁRIO; Deslocamento: GOIANIA-GO a URUTAI-
GO; Finalidade da Viagem: Substituição de chefia de cartório em Urutaí nos dias 02 e 03/02/2017, conforme PAD 293/2017; Afastamento: 
02/02/2017 a 04/02/2017; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 840,00; Total Líquido: 759,64

019214571805
Realce


